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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA DE LICITAÇÃO N". 3001.01/2025 - SMAF.

PROCESSO ADMINISTRATTVO N" 3OO1 .0T12026 - SMAF.

PREÂMBULO:

O MUNICÍpIO DE FORTIM. pessoa jurídica de direíto público interno, através da SECRETARIA
DE ADMINISTRAÇÃO n FINANÇAS, inscrita no CNPJ n'35.050.75610001-20, com sede na Vila
daPaz, Bloco D, no 40, Bairro Centro - Fortim/CE, torna público que realizará Contratação Direta
por Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos do

artigo ?5. inciso II da Lei 14.133/2021. C/c decreto munieipal n" 1136/2023. de 27 de
dezembro de 2023, e as exigências estabelecidas neste Edital, e Termo de Referência e seus anexos,
conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando a manifestação de eventuais
interessados em participar do presente processo em busca da administração obter a proposta mais
vantajosa, observadas as datas e horários discriminados a seguir:

Por tratar-se de licitação com base na condição prevista no art. 176, parágrafo único da
Lei 14.133121, o meio para publicidade desse instrumento será a imprensa oficial do
município através da fixação no flanelógrafo e sua divulgação no sítio ofiicial do órgão,
d isponíve I em: h t t yr s. i-,-lt-u lr,Íq i' trqqqq. 911L .!-1.

1. DO OBJETO:
1.1 Constitui objeto desta a CONTRATAÇAO DE SERYIÇOS PARA ELABORAÇAO E
CONFECÇÃO pe DrRF - DECLARAÇÃO DO TMPOSTO SOBBE A RENDA RETIDO NA
FONTE 2025 -ANO CALENDÁRTO 2024, COM SEUS BESPECTTVOS COMPROVANTES DE
RENDIMENTOS E SUAS DEVIDAS BETIFICAÇÕES, JUNTO À SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DESTE MUNICIPIO.

1.2. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:
1.2.L - Termo de Referência;
1.2.2 - Anexo I - Mapa de Preços Médios;
1.2.3 - Anexo II - Mapa de Riscos;
1.2.4 - Anexo III - Documentação da Empresa a Ser Contratada;
1.2.5 - Anexo IV - Minuta de Termo de Contrato;

DATA DO AVISO DE DISPENSA: 03 de fevereiro de 2025.
DATA/HORA DO INICIO DO
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

04 de fevereiro de 2025, as 08:00hs.

DATA/HORA DO FIM DO
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

06 de fevereiro de 2025, até as 14:00hs.

FORMA DE ENYIO DA PROPOSTA:

As propostas deverão ser encaminhadas pelo link
disponível no site da PREFEITURA
MUNICIPAL DE FORTIM

:l/wrvw na aba
Transparência, em seguida nos botões:
"Licitações" -> 'AVISOS LEI N" 14.133
DISPENSAS", e após abrindo o processo tratado
acima.

2. DAS CONDIÇÔES DE PARTICIPAÇÃO:
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2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de preços
disponível no site da PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM, na aba Transp
seguida nos botões: "Licitações" -> "AVISOS LEI N" 14.133 - DISPENSAS".
2.1.1. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2.1.2. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
2.1.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.1.4. Não poderá participar empresa ou pessoa fisica que não explore ramo de atividade compatível
com o objeto desta licitação.
2.1.5. As pessoas juúdicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que
estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus
órgãos descentralizados, quais sejam:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS;
b) CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade do CNJ;
c) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas;
d) Inidôneos - Licitantes Inidôneos junto ao TCU;

2.2. que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou juúdica, quando a
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsáve1 pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a contrataçâo versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens
a ela necessários;
c) pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar
em decorrência de sanção que the foi imposta;
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgâo ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na Iicitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n" 6.-104. cle 15 de dezernbip
d-c_19_?6, concorrendo entre si;
f) pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes
nos casos vedados pela legislação trabalhista.
2.2.1. Equipararam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo gxupo econômico;
2.2.2. ap)ica-se o disposto na alínea'C' também ao fornecedor que atue em substituiçâo a outra
pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
2.2.3. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão n" 7 461 20l4-TCU-Plenario); e
2.2. 4. sociedades cooperativas.

3. pos RECURSOS ORCAMENTÁRrOS:
3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do MUNICÍPIO, para o exercício de 2025, na classificação: no
2107.04.122-0002.2.068 - Manutenção das Ativ. da Secr.de Planejamento, Gestão Administração e
Finanças e Elemento de Despesa n" 3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc. Pessoa jurídica.
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4.1.1 - O valor global estimado para contrataçâo será de R$ 18.366,00 (dezoito mil
sessenta e seis reais).

5.1. A presente ficará ABERTA POB UM DE 03 DIAS ÚtPlS, a partir da
data da divulgação no site. As propostas de preços deverão ser encaminhadas pelo link disponível no
site da PBEFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM, na aba Transparência, em seguida nos botões:
"Licitações" -> "AVISOS LEI N" 14.133 - DISPENSAS", e após abrindo o processo tratado acima,
clicando no link disponível.

6. pA APRESENTAÇÃO pOS pOCUMENTOS:
6.1. Apresentada documentação em original, por cópia simples ou sendo aceita a autenticação digital.
6.2. A proponente deverá apresentar documentos de habilitação, após solicitação feita pela
Agente de Contrataçã,o por e-mail, no caso de sua oferta ser aceita pelo menor preço
apresentado.

7. PROPOSTA pE PREC9:
7.1. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão
desconsideradas, julgando-se pela sua desclassificação.
7.1.1. O valor proposto pelas licitantes para execução dos serviços não poderá ultrapassar o valor do

orçamento do Município previsto no item 4.1.1 do editai.
7.L.2. A PROPOSTA DE PBEÇOS deverá ser apresentada em 01 (uma) úa datilografada ou
digitada, devidamente assinada, rubricada em todas as suas páginas, devendo conter no mínimo:

a) A indicação da razáo social da licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu
estabelecimento e endereço completo. São facultativas as informações dos dados
referentes ao número de banco, agência e conta corrente nesta etapa da licitação, sendo
obrigatórias, posteriormente, para assinatura do contrato.
b) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
c) As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, por
LOTE/ITEM, eonforme o câso, expressa em Real (R$), em algarismos e por extenso,
computando todos os custos necessários para o atenümento do objeto desta licitação,
bem como, todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciáLrios, fiscais e comerciais,
taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas
que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre a prestação dos serviços,
constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos com os serviços necessários
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EI"ABORAÇAO E CONFECÇAO DA
DIRF COI\TTRATAÇÃO DE SERVIÇOS
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GESTÃO, ADMINTSTR4ÇÃO E
FINANÇAS DESTE MUNICIPIO
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à execução do objeto em perfeitas condições a manutenção dos serviços.
d) Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os
devendo o (a) Agente de Contratação (a) proceder às correções necessárias.
e) deverão ser informados, além dos preços unitários e totais, os seus respectivos
por extenso.
f) A proposta de preços deverá ainda estar assinada por representante
constituído para tal fim.
g) A proposta de preços terá validade mínima de 60 (sessenta) d,ías, a contar da data da
abertura, sendo este consid.erado como válido, no câso de omissão.

7.1.3. Ocorrendo divergência na proposta entre os valores unitário e total, prevalecerá o unitário, e
entre o algarismo e extenso, prevalecerá o extenso. Não será permitido alterar o valor da proposta
por erro, sendo o mesmo desclassificado.
7.1.4. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após
a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas
casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
7.1.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsâbilidade do licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
argumento não previsto em lei.
7.1.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara d.e todos os termos do edital e
seus anexos, em especial quanto à especificação dos serviços e as condições de participação,
competição, julgamento e formalização da dispensa, bem como a aceitação e sujeição integral às suas
disposições e à legislação aplicável,leí 14.L3312L.
7.2. Seú desclassificada a proposta vencedora que:
7.2.1. Conter vícios insanáveis;
7.2.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
7.2.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;
7.2.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.2.5. Apresentar desconformid.ade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos
desde que insanável.
7.3. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:
7.3.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade
do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração.
7.3.2. Aprcsentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções
coietivas ds trabalho vigentes.

8. DO JULGAMENTO
8.1. Encerrado o prazo para recebimento das propostas de preços, será verificada a conformidade da
proposta classificada em primeiro lugar, ou seja, a que apresentou o menor preço, quanto à
adequação do objeto, à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.
8.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, será
declarada desclassificada e verificada pela ordem de classificação o segundo lugar e assim
sucessivamente até a proposta atender a todas as condições do edital.
8.3. Em qualquer caso, concluída tal fase, o resultado será registrado no Resultado de Julgamento
do procedimento da dispensa.
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8.4. Estando o preço compatível, sendo o menor entre os pesquisados, será
envio dos documentos de habilitação e, se necessário, de documentos complemen
conforme o caso.
8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a empresa
exequibilidade da proposta.
8.6. Para fins de anáIise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a maniÍestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
8.7. Se a proposta vencedora for desclassi-fi.cad.a, será examinada a proposta ou lance subsequente, e

assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.8. Encerrada a anfise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habütação, observado
o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

9. DO PAGAMENTO:
9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias mediante apresentação de nota fiscal e após
atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal no L4.13312027.
9.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal
apresentada durante o processo d.e habilitação.

10. DAS DISPOSICÕES GERAIS:
10.1. Poderá o Município revogar o presente processo, no todo ou em parte, por conveniência
administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.
10.2. O Município deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que acontecer
ilegalidade, de oficio ou por provocação.
10.3. A anulação do presente procedimento não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no
art. 149 da Lei Federal no 14.133/21.
10.4. Após a fase de classifi.cação das propostas, não cabe desistência desta, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente, mediante solicitação do proponente e aceito pelo Município.

Fortim/CE, 03 de fevereiro de 2O25.

JOSE LIMA JUNIOR
Secretário Municipal e Finanças
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TERMÜ §§ REFERÊNT|À §IMPLIFITÂOO
§l§pEü{§A CIE LlclrÀÇÃ§

pRHÂ$§UL§: Por tratar de hipotese prêvists nü insisü l, ll do ârt. 75 da Lei no 14.13312021 , com

com o dêcÍsto n' 1 13§12ü23 de 37 de dexembril ã033.

§LA§ORASÂO EPARA UA DIRT

BETLARAÇ*O PA A REN§A R§TI§O T-IÀ FüNTE 2O?S . À}.IO

âs3dt, t§M §§u§ RT§P§OTIVO§ §§MpROVAt'lT§§ D§ R§NPIMÊHTO§ E §UA§

R§TtFl§ÂÇÔxs, ;uf'Ito A §§TR§TÀRIA NE A§MI§I§TÊAÇÀO § TI§ANÇA§ PE§T§ IIIU Htci

conforme *ondiçÕes, quantidades e *xigências estabelecidas neste instrumsnto:

1.2. A mntrâtaçâo §erá efêtivada por m§io d§ termo de contrats

2. FUNDAMENTO LEGAL OA CONTRATAÇÃO
? 1 . Art. T§, inc. n, da Lei no 14.133/21, clc deeretç muniuipal no 1 1361?023, de ?7 de dezembro de 2023;

3" JU§T|fl§ATIVA E OBJ§T|VÕ OA t$§TRATAÇÃCI
3.1. A c$ntratâçâo dos serviços parâ elaboraçâo à confecçâo da DIRF ?02§ te faz nacessi*ria para

garantir m cumpiimentn das obrigaçôes fiseais áo Município, em conformidade com â legislaçâo vigente'

Á declaraçao do lmposto d* Rãnda Rçtido na Fonte ê um documento d* extrerna importância pãra ã

Recsita Federal, pois cont&m informaçSes sobre os rendimentas pâgo§ e as retençÕes de impostt:

r*alizadas ao longo do ano calendário 20?4-

3.A, A elaboraÇáo da DIRF r&quêr conhecimento tácnico ê ê§psôiâliuado, a fim de evitar erros que

psssam resultar *m penalidad*s parx a administração rnunicipat. Alem disso, a confecção dos

comprovantes ds rendirnentos e eventuais retificaçÕes tambêm demanda atençêa e preci*âo, para

garantir a vsraçidade das rnformaçÕes prestadas. Portanto, a contrat*çâo de uma empresa

ãspeciuliradâ nê$sê tipn de serviço se rno*tr& oome â rnelhor opçâo pârâ âssêgurar a correts pr*xtação

de cnnlas e evitar possÍveis prublemas conn o fisçt.
3 3. §essa forrna, â ssntrâtâÇâo dos serviços part elaboraçâo da DIRF 2025 Ó fundamental pâre mântêr

à regularidad* fiscal Oo Municfpio, garantindo a transpar$ncia na gestâo dos recursos públic*s e a
cumfirimento das obrigaçÕes tribut&rias. A terc*iriz*çân d*çeç serviçc permite que * equipe interna da

§eeietaria de Administração e Fi*anças püssâ forar em nutras atividades estrmtêgicas, enquanto a

ernprssa cnntratada se respünsâbitizá pcla correta elabcraçâo e entrega da declaraçâo, contribuindo
pâra â eficiôn*ia e efiçácia dos proces*os administrativos'

4. DA CLASSIFICAÇÃO OO§ BENS OU $ERVIÇOS
4 1. Bens Êomuss siio aqueles culos padrôes do dessmpenho e qualidade po§§ârn ser objetivarnente

deíinidos pelo edital, por meio de ásp*cificaçÕes reççnheçidas e usuais ds mercado {art. 60, Xlll da Lei

n§ 14.1§3/âCI?1)"

M§DIO
VALORATSEuN,§E§p§ÇlFlcÂÇÂüIT§M

o
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üNlcr

R$ 18.3§6,00 RS 1S.3§§,üCI1§rRVlÇ0

SE §§RVIÇü§ PARA
§ coNrÊtÇÃ§ üA §lRF
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§. DÂ ACEff.eÇÂü §ü §§RVlÇü
0u em pârte, quandÕ §m desâcordü
§eferê*cia e na prüps§ta, devends
Íiscal do süntrat§, às custas da

5 1. Õs seruiçss psd*râ§ §*r roieitad§§, nü t§ds
espssificâçÕe§ cÕn§tânte§ ne§t§ Termo de

cCIrrig ido§lrefêitoslsubstitu i dus no prtsü fi xad o pel§
p§uízo da apliração de penatidades'

S.?. 0 fissal do c§ntrâto analissriâ o§ rêlâtÓrios §

da desp*xa, s p§gâm§nto fieará $§brs§tâd§ até que
N*sta hipotese, ü prãzo para pagamento rnitlâI-§e-ià
nâo scârretxnda qualqxer Ônus pâr* â ronlralgnts.

toda a dacumentaçâo apres*ntada s, raso

irregularrdades que impeçam a liquidaçâo 0 * pâgafiênto da d**pesa, indicará as cláusulas

pertinentes, soticitanda Ô t§l'.lTRATA0A, Por eserito, as resp*ctivas correçÔes.

§"§. ü rsü*birnânt§ ProvisÔris ou deÍinitivn da objetn náo exclui a re§pon§âbilidade dâ §ontrâtsdâ

pr*j*íxos r*sult*ntes da incorrcta execuçâc do contrâto"

b.S" a erniss&* ds N*ts FiscallFatura devo *er precedida do recebtmento definitivo dos serviços'

seintrole da execuçâo dos cerviçns e do §ontrâtÔ.

§.3. ü fisoal do contrats anotará em registro próprio todas ae acorrôncias relacionsdae à exeeuçâc do

rsntr&tÕ, detenninando o qru iàr nàcesãario pâra'* rêsulârixaÇâo d*s f*ltss ou dos defeitos observados,

confÕrm* * di*p**to n* § 1§ dm art. 117 da Lei 14'133121'

§.d. § d*scumprirnanto iCItal oul parcial das rbrigaçü*x e responsabilidades assumidas pêla §Üntrâtãdâ

ensejará a apliraçâo de xançôes adrninistrativaã, previxtas neste Terms de Referêneia e na tregislaçâo

uig*ít*, prdàndo culminar em resçi*âo çontratual,'conforme disposto ns arl. 1 37 da Lei 14' 133/21 '

6.$. A üec*lizaçân d* que trata o iler"n 5.1 n*CI inÇlui nem reduz a respcnsabilidade da fornecedora,

inclusive perante tençeilos, por qualquer lrregularid*de, *inda que resultante da imperfeiÇÔes têcntcas'

vícios redibitôüo§, ou u*pi*g* de material irkdequado ru de qtlalielade inf*rior, ç, na ocorrÊncia desta,

nôo implica sn't Çorre§pon*aúitidade da Âdrninistraçâo ou de seus ag*ntes e prepnstos'

7. PAGAMENTO
7.1. O pâ§âmênt§ será realiead* aps* x r*gul*r tíquidaçâo da.despesa, ççnÍorr"te â âtê§taçâo por parte

do fis*al, dentre outrôs d**unn*ntcs a serõ* incluídos a tÍtulo de comprovâção, ns§ t§ríflss das Leis

n' 4.320/1964.
T.?. § pagamento çerá re*lia*do atrav*s de ordarn hanc*ria, para cr*dito em banço, agêneia § {ontâ

csrrsnts indi*adns p§l§ *§rrtrâtedCI.

r.3. § pâ§*m§ntü será efetuadCI âtê ü dêçimo quintn dia do mês subs*quente, contados do re*ebimento

da Nçta Fisçal.
?.d. tünsidsrx**e *ç*rrido c rec*birnenta d* n*ta fiscal au kt*ra quanda o *rgâ* tüntrâtânte atestar a

exe*uçãc do objetr dç eontrats"
r.5" Ár rmissâo àx Nçta FiscsuFatura aerâ precedlda do receblmento deÍinitivo do objetu da §üntrâtsÇ*o.

ç*nfsrm* disp*st* ns*te instrurn*nto s/ou nç Tsrmo de Refer*ncia.
7,§.1. euando houverglosa parcial §o *bjelo, â c0ntrâtante deverá cornunicar o contratada pâra que

emitx a nütâ fi§oâl ou fatura §üm § v*lor exatq: dinnen*ionado.
?.§.?, § s#tor c mpet*nte para proced*r §* ps$*n'lento d*ve vsrific&r §s a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expre*ía os elementog ne****ários e essenniaig do do*um*nt§, lâi§ tümô:

a) o prazo de validad*;
b) a data da emissão;
c) os d*dos da contrato e do Ôrgâo c*rntratante;
d) c pericdo respe*tivo de execuç§o dp çsntratç;
e) o vular â psssr; §
f) eventualdestsque do valor de ret*nçôe§ tribut*riâ§ ç*biveis
7^§.3. Hav*ndo erro na apresentnçào da f.,lota FisçallFatura, ou çírcunst*neia que impeça a liquidação

* cnntratado pravidencie as medidas sane§doras

60V

NIC/

ul c LS

Ac

epós x Çürôprovãçá* da r*gularlrâÇâo dâ

§. §ü §0HTR§L§ §A §X§§UçÂ§ rO T§H?KAT§
S.1. Â {is*aliraçáo da «rntr*laçà* *erii *xercida p*r 1 {um} ou msis rePresentantes da

Púhliça, aos quels competirá dirinnir ax dúvida* que surgir*m n0 turso da ex*cuçâo do cuntrato, e de

tud* dar* ci&ncia à Administraçâ*, unnfsrm* art. 117 da Lei 14.133121

§.2. 0 repres*nl*nte da Contratxnte dsverá ter a exptriànçia necessária pârã o acnmpanharnênt* *
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7.5.4- A Nota Fiscal ou Fâturt c*everiá §er Õbrig âioriâmentê aôornpanhâda da comprovaçâo

r§§ulârid§d§ {iscal, const*tada por meio de Çon§ultâ ass sítiÕs êletr§nico§ oficiais ou à docu

m*n§isnad6 nn art. &8 da Lein§ 14"13312021

?.§.§. FreviamBnt§ à ernissâo ds nota de empenho § a 6âda pagamentCI, a Administraçáo deverá

consulta aos sítios eletrÔniôos oficiais para: a) v*rifirar a manutençâo das condiçÕos de habil

exigida*; b) identiÍiçar poxsível razâo que impeça a contrataçâo no âmbito do ôrgão ou entidade,

c§ms a proibiçêo de *ontratar com a Administraç*o o§ com o Foder Públiço, bem corno

impeditivas indiretas.
7.§.6. Constatsndo-se, junto aos sítios elehnnicos oficiais, a situaçâo de irregularidade do

ser* prmvidonciada sua notificação, Por esçrits, psrs q{J§, na Prauo de 5 {cinco} dias úteis, regulariz*

situaÇ&o 0§, nô rn§§ms prâuÕ, apresent* sua defesa. § Prazo Poderá §sr prsrôsâdo uma vez, Por

perí*do, a
7^§.?. Nâo

critêrro do contratante,
lravsndo r*gularlraç&o ou sendo a d*fe*a considerada improcode nte, o contratante

c*rnuniçar aos Ôrgâos responsáveis pela fiscalização da reEularidade fiscal quãntÕ à inadimplência

contratado, bem crrno quanto à exirt§ncia de Pagamento a ser efetuado, Para que seiam acionados os

nreius pertincntes e necessários Pâra garantir c recebirnenk de *eus crôdit*s.

?.5.ê. Persistinda a irr*gutaridad*, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à resçisâo

contratual n*s autcs dc proce*so administrativo correspondente, assegurada ao contratado a arnpla

I]d-iiturundo a eíetiva execuçâo do ob"ieto, ôs pâüâmsntss serâo realiradCIc normalmente, atrá que se

dscida pela rescisâo do csntrato, ca*o o eoniraia*o nâo regularixe sua situaç§o iunto aos sítios

eletrônicos ofiçiais.
?.§. §uando dCI passmento, serà efetuada a retenção tribuiária prevista na legislação ap{icável

7.7. [ndepenoenternentã co fercentu§l d§ trihutü inseridc na planilha, quando houver, serâo r*tidos na

fnnte, quàn*o da realizaçôo do pagamento, os percentu*is estabeleçidos na legislação vigenÍe'

T.&^ O çpnir*tado regui*rrnente *ptante p*fo §tirpr*s Na§ional, ns§ t§rm§§ da Lei Compiementar no 123'

de ?§S§, r.lüc sofrerá a retençâo tributária quanio ao* irnpaxto§ § ü*§tribuiÇÕeç abrangidos por aquele

regime" tr{o entanto. o pagamento Íicará c*ndícionado à apresentação d* comprovaçáo, pür meio de

dorurnento CIficial, de que far jus ao tratarn*nto tributário favarecido previsto na referida Lei

üompl*mentar.

8. DA V§ÊiltlA § n0 PãRio§0 §À §§llTHÀTAçÃ§
s,t.pn**od*vigênciaatá31(trintaeum)d*dezernbrode2025

9. OBRIGAÇOES DÀ CONTRATANTE
S.1. Exigir o *umprimento de todas as obrigaçÕes asçumidas peln Cnntratado, de acordo corn o Termo

de Ref*rência € sÊus §nexü§;
§.?. Receber o objeto n0 praug e condiçÕes estabelecidas no Terrno de Hefer{ância'

g.3. F{otifiçar o Çontrataáo, pon esçritô, çrhre vicios, defeitos ou incorreçÕes veriflçada§ no ohieto

íornccido, p"r* qu*'u*i* poi ele substituido, rcparado ou corrigido, no total ou em parle, às sua*

êxpsn§a§.
S.4. Auompanhar e fiscalixar â exêcuÇâs do contrato e c cumprimento da* obrigaçÔex p*lo Contralado'

g §^ §fetuar o pâgârnsnts ao §ontraiudn Oo valor *orrsepondente à prestaç§o dc cerviço, no prãr§,

f*rma e condiçoes estabelecido§ fis pr§§snte Csntrato'
§.§. Aplicar ao Contratado sançôes motivadas pela inexecuçâo total ou parcialdo Contrato"

§.7. tientificar a órgão de reprasentaçâo judicial do Munioípio para ndoÇão das medidas cabíveís

quando do des*umprimento de obrigaçÕes pelo Contratado'
§i.s. Êxplicítarnente, emítÍr deci*âo Johrs tnda* as *oticitaçÕes e rec{amaçôe* relacionadas à execuçâo

do prosente Contrato, re.s*alyados os requerimentos mânif§§tarnente impertinentec, merarnente

protelatÔrios ou de nenhum interesse para ã boa execuçâo do ajuste

S.§. Conclui*a a insirúçáo *o requerimento, a ÂdmlnistraçSo terá o prâeü püra deçidir, admitida a

prorrogaçâa motivada por igual perÍodo.
g.10, Nçtific*r os emitenteídu*'garrr'rtias quanto as rniçio de pr*ees*o administrativo para apuraçâo de

:;

-L nrc
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ciescumprirnento de cláusula* csntrâtuâi§"
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$.11. A Admintstraffia ná0 r*spond§rià Per quâi§quÊr cornpr*mi*sô* âs§umido$ pÊlo Contralado

terceiros, ainda que vincuiados â dãno

t*rçeiros em deççrência de ato do

{s- 0BRl§ÀÇÕ§§ n§ ü§}{TRATÀ§Ô
1§.1. 0 Cçntratadn dev* cumprir todas as *brigaçÔes c*nstant*s deste tontrât*, em §eu§

assumindn como exclusivamente §eu§ §§ risccs e ag d*spssâs dec*rrentes da hqa e per{eita

do obj*tr, obssrvândü. êinda, as obrigaçÔas a seguir di*pcstas'
1ü.2. Msntsr durante inds s execuçüo d* objetn çontratual, *m compatibilidade §om ã§

ass;"rmid*s, tsdas as ccndlç§es d* habilitaçâo e qualificaçâo sxi§ida§ na Leide LioitáçÕÊ§.

10.3. Êaçilitar a ação da FlSt,4LlxAÇÂ0 nt inspeçâo d*s serviços, Preslando,
eselarecirnentos q$e forem soliçitados pela CONTRATANTE.
X ü 4 §omunicar ao Fiseal do c*ntrutn, no prâão de ?4 (vintê ê q§atrü) horâ§, qualquer

F*rtirnfe§, 28 de lxneir* de ?0?S.

an*rnral nu *cident* qus §e veniflque nn lcçal das serviç*s.
j0 §. providençiar a irnçdiata c*rreçãc *a* defiei*nçias elou ir*gularidades apontadas pela

t*ntr*tante^
10.S" $isponibilirar, a qualqu*r tempo, toda docum*ntâçáo retnrente âÕ pa§âmenlo dos tributos,

s*gurü§. Bncârsss açcials, trasalhi*tas * previd*nci*rios raiaçionados oom Õ nbjeto do CONTRATO

tüi, tupnprir,ãlêm do* p*stulado* legaii vig*ntes de ârnbito Íederal, **tadualou rnunicipal, as normas

de segurança do t*ntratante"
10.g. Arcar com eventuais prejuiaoa *§usâ§CIs á Contratmnte elnu tercsiros, provo*ad*s por ineficiân*ia

ou irregutaridade cometida por seus Bmprsgados elou prepastos envolvidos nâ exÊ§uÇâo dc *bieto

contratual.

1í. DTSPOSçÕES GERAIS 
3os casos em que

f t.t , fifrapearnsnto d* Riecçx: ü ger*nciarnento dos risç*s da contrataçâo apliaa-*e ;

a ccntiiüçao ** ufutior*r por Tertr de §ontrat*. Ou seia, nâc çs aplica a contrataçÔe§ por nota de

empenho.
,l"1.â. §o aviso ds üi*pen*a do Licitaçãc: § presente o.â§o é de §ispensa de Lrcitaçâo, conforme art'

?§, incisos te ll, §3", da lei n. 1{.13312i, onde.as contrataçÕes de que tratam o* incisos le tl do caput

do artigo serão pleferencia{rnente pree*didas de divulgaçáo de aviso ern sítia eletrônica oflcial, pelo

§razo iirini*o de 3 (tr*s) dias útçis, corn n enpecificaçâo dn *hjetn pretendid* e ú§m a manif*staçâ*' de

interesse da Admini*tráçao em obter prspsstâs adicicnais de eventuais intaressados, dev*ndo ser

sel*ciunada ã propCI§tâ mait vantajosa'
{{.§. §âc ânêxo§ dt*t* Tonno de Rçf*rânçia:
a) AN§XO l: Estimaiiva doç custos da contrataçáo eom bas* nos valor*s de mercsdo (pesquisqs de

preçox);
b) ANEXü ll: §ocumentaçâo de habltitaçâo;
*) ÀNtXCI lll: Minuta do tnntralo;

,x#-&utr- *-*#r''
t*m issâo de Plan*.lanrento tsrnisção de Plân§jâfl §fitÕ

al?
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quand* a ativídade assirn o exigir.
* üs6TtFtÇÀss De;olrgtüÂs Ds MtÇRosMpREsNss§!§R tt'tntvtsuÂL {§cfi,!§l}, tipo empre*arial qua

se equipara ao *mpresário individual. conforme l*ei üompiemsnlar ns 12ô12$08, devidamente disp*nibílizacio

integralmente ern ambiçnte virtual'
. Os docurnento* aprasentadoe devsr§ç êstsr ãsompanhado* de todas aE altsraÇÕes cu da

consolidação resPectiva.

üloY$ §§ tH§ÇRt§Às.!
. Â inscriçâo no Cadastro Nacionalda Fessoa Jurídlca (CNFJ);

r A inscriçàc nc çadastro de contribuintes estadual elou rntrnícip*i, se houvsr, re{ativo ao domieílio nu s*de do

licitante;

R§tÂ{1v4 A RE§ULARI§ÀB§ ElstÂL H.TB*§*!'H!§IA:
. FAZstqDA FEDERÀ1- {§ertidno de sêbitos Relativrs a §r*ditos Tribulário* FerJerai* * à Dívida Ativa da

Uniâo). emifidas pela Re*eita F*dernl rlo Bra*rl na fsrma de Portâriâ tonjunta RF§PGFN no 1 751, de 02 de

0utubr0 de ?01'*):
r FÀãtt{§À E§TADUAL {tCIrtidán Negativa de Dábitoç Estaduais do domicilio dâ licitânte}i

. FAZEN6A [qus16lpÂt- içertiuao Ne[ativa de Débit*s Municipair do d*micilio ou sôde dô licitânt*)

r Prov6 de regularidade {iscaljunt0 *Ô ruxno §E §ARANTIA POR TÊüüPO AÊ §ÉRVIçO {FCT§};

r Frova de inexistência de dàuitos inadirnplid*r, perante a Ju*tiça do Trabalho, mediante a apr*sentaçâo

dE CERfiDÀ§ I'I§üATIVA AÊ NÊ§ITO§ TRÀBÀLHI§TÀ§ {CruNT}I

âu 4.lElÇAÇÃQ !:c-CI}l oM lc o-F INA NC E I RÀ

§K,REcuPERÀÇÃoJu§ltlAL§UÊxT§AJu0ltlALexpedidapelo
distrihuidnr da sede do licitante (inciso ll do art. ü§ da Lei n" 14.133, d* 2ü21);

r üala*ço p*trimonial dos ? últimos exercicios sociais s dem*nstraçáo de resllltado de *xercicio iDRE)'

0\.!ÀLl ncÂÇAp rât!*l§Â :

. Apr*sentaçâa de n* minimo ü1 (um) ÀTÊ§TAB§ nr tÂpÀtlnÀn§ T*§t'llcâ, de serviços exe'cutados,

obngatorramente pertrne*te e «rmpativel com o ob.leto de§tâ llcitâçàÔ.

. O licitante disponibilirará todüs as inforrsaçües necess*das à comprovaçâo da legltimidade dos alestados,

,presÀÀtando, quandç solicitado pela Administiaçao, cópis do contrato que deu supo*e á contralaç§o, endereço

atual da üüntratânte e local êm qus foi ex*cutado o objeto contraladn, dentr* outros docurnentos-

§§§LARÀ"ÇÕE§:
§omprcvante de spção pelo §imples obtido atravás do çite da §ecrelaria da Receita Federal, ernitido por um

I

dias, salvo previsâo ds Prâão divsrsô *m lei ou ern norma infralegal' ficando a licitanteperiodo de atê §0 {noventa)
OU Declaraçâo d* responsabilidade do licitante pare fins

responsável por juntar a respecliva «lrnpravaçüo
legais para qualiÍicaçâa como rnicroernpre§a ou empr§§â

legais, §0b âs pênâs da lei, que cumprem *s requisito*
de pequeno pofie nas condiçÕ*s do Estâtut§ Nacional da Micrsempre§â s da Empresa de Pequ*no Porte,

ca
,-. -.{ I
rLü"#
Á^ud

instituido pela Lei tonrplern*ntar
ser utilizadn nrodeto PrÓPrio;

no 1â3, de 14 de d*z*mbro de tü0§, ern euPecial quanto ao sêu ar1. 3É, P*dendo
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AH§XO III
MII.IUYA * T§RÍI,I§ NE §§NTRÀTO

T§NMO N§ COruTRÀT§ 8t,,8 ENTRE §I F
MU§r§iplü §§ FüRTIM, ATR,AVÉ§
§§çRÊTARIÀ §§ 

-, 

§0M 

-,

tohlDlÇÕ§s ABAlxCI FACTUACIA§:

§ Mut{lÇíplo §§ r§RTlM, pe§§üâ juridica de direito público interno, através da §EÇRET

inscritp n0 CNPJ n* cüm §ede na Bairro

Fsrtirnlt§, neste sto rêpre§ântâdô pê10 (â) §ecrelário {a} de §r {a).

in*crrto (a) nr CPF n' denarninado §OFITR A'TÀNTE, s â Empre§â

tnscrita no CNPJ ilo -*"-..---, t&m §§d* nâ R§a CEP

*-,
(a) no tFF n"

rêpr§sünt§dü l*galn,ente nêsss ato Pelo {a) §r. (*) 

-, 

insçrito
acordo cçm ü Frocesso dedcravante designada 0§§TRATÀü§, de

Dispensa de ticitaçâo
resolvem celebrar o
enunciâdâ§-

e em observância às disposiÇÕes da Lei nn 14.133, de 2021,

pre§ent§ Termo de Contrato, medianto as cláusulas e condiçÕes A seguir

sLÂu§uLA pNIMEIRA * §§ ru§BÀMENTAçÃO L§GÀL
?.Ê. Fundamsntâ-ss es{e contrato rra OisBenáa de l-icitaçáü no 

-, 

ârt. 75, inc ll, da Lei no

14.133/ã1 , clc decreto municipal no 113612CI23, de 2? de dexembro de 2023.

CLAUSULA §EGIJ§I§A . §§JET§
2.1. O presente contrato tem por objeto , nas condiçÕes estabelecidas no Termo de

Referência,
?.?. Especificaçâo da contrataçâo:

2.3. §âo ânexss a este instrurnento e vinculann esta contrataçáo, lndependentemente de tran*criçào

2.3,1. e Termo de Refer&nçia que embasou a §ontrâtaçâo;
2-3"2. A AutorizaÇâo de tantra*açâo §ireta elou o Aviso de
2 3,3. A propcsta do Contratado;

Dispensa §letrÔnica, caso existentes,

rT§11,r §§p§clFlcAÇÃ§ [Jh]rü 0T0§ VAL§R
MÉüIO

VAL§A TOTAL

I

NA

ülRr
PAÍ?À
tla

§Ê §§RVrÇ§§
ç nnxçrnrÃnL uvrtr çv\J,. \v

ntaF DO
IMP§§TO §OBR§ À RãNNÂ ft§TINO
NA T$}{T§ 2O}§. ANO ÔAL§N§ÂRIÕ
2O?4 §OM §TU§ R§§PTÇTIVÜ§
üüMPROVANT§ § DE RfNül I\IIINTÜ§
§ §uÂ§ üE\llDA§ RÊTlÊlCAÇÕ§§.
JU}{TO A §ECRÊTARIA üE
PLÂ§IE.JA'\I§NTO, GÊSTÂO,
ADM IN E FI NANÇA§

0

§§RVrÇ0 1 R$-- RS--

T§TÂL xü

2.3.4. tventuais anexos doç doçumentü§ supracitâd§§.

contados a partir da sua3.1. § praao de vigêncí* da contrataçáo e at* 

- 

de *.-'-. dB 
-..=-,assinatura, prorrngâvel na forma dos artigos 1§§ e 107 da Lei n" 14.133/2021

uj
lL-

ELA§ÕRÉ'ÇÀO
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3.2. A prorrüsâÇão de que trat§ §ste item á sondidünâd,â ao âte§tê, pelâ âutoridade competente, àa

â§ cündiÇÕs$ § §$ pr§ç§$ permâne§em vãntajosCI§ pâra â üdmini§trâçâo, permitida a negociâçâo

cüntrâtâd§

TLÁI"'SUI.Â QUARTA
xvil)
{..1. O rcgimê de execuçS* 00ntrãtuâ1, o müdels d* gestác. âs§irn r0m0 0§ prâzo§ e condiçÕê§

c0nÇlu§ü0, entr§§ã, üb§§rvâÇá* e reoÊblmsnto definitivo. c§n§tam rr0 Têrmo de Referência,

períüdo, â tritári§ do contratant*'
§"§.7. Não hâvêndn r*§ulariãâçâü üu sendo a dêf§§â §&n§iderâde improcedente, 0 contratãnte dever*

este C0ntíet0,

§LÂU§ULA üUlllTA - Su§scNTaÀTAÇÃO
5.1. Nâo ssrá admitida a sub§CIntratâção do *bjeto contratual

CLAUSULA SEXTA . PAGAMENTO
6.1. O pagamsnt* §êrá r§alizado apó§ â regulâr liquidaçâo da doupesa, conformê ü âtêstaçâo pCIr pârtê

do Íiscal, dentre üLttr§§ dooumentos â §êr*;! incluidos á tituto de comprovaçâCI, nü§ termos das Leis no

4.§?011§Õ4.
§.2 O pasâmêntCI será realitâdo atravús de ordem bancária, para crêditn êm bânco. agênÇiâ e conta

corrente indicados pelo contrutado.
6.3. ü pâ§am*nto será *fetuado *t* o d§cirno quinto dia do m§rs surbsequente, contados do recebimenta

da Ncta Fiscat.
§,4. ücnsíd§râ-§§ ocorrido o rs§Êhirnento dâ notã flscal ou latura quando o orgão Çontrâtsnte atestar a

execuç§o do objeto ds çontrato.
s.§. A emissâo da Nstâ FiscauFatura será prccedida do recebimento dcfinitivs do objeto dâ cCIntrâtâçâo'

conforne di*posto neate instrumento elou no Ternno de Referência'

§.§"1. ür.rando nour*n gl*aà parciat do §bjêto, a contrat*nt* deverá cornuniçar o confu'atado parâ qua

àúit" a nÕtâ fissal *u ktura ü*rn s valor *xato dirnensi*nado.

6.§.?" § se1or comp*tenle para procedei *o pugr**nto. dêvê verificsr §§ § hlotã Fis§âl ou Fatura

apresêntada êxpr§§sa os slemenlos necessáriçs e e*s*neiais do dacum*nto' tais cgmol

a) o praaa de validade;
b) a data da emissâa;
c) os dados do çontrato e d§ Órgâo contratante;

dj o períodn resp*ctivo de execuçâo do contrato:

*) a valor ã Pa§âr; ê
i)'eventuat d*ri"qua do valur d* retençÕes tributárias cabiveis

§.§.3. Havendo erro Ãu apresont*çâo da Nota FiscaliFatura, ou cirçunstância que impeça a liquidaçãn

da despe*a, o pâsüment* *çará sobrestad* até que o çontratadc providencie as medidas saneadoras"

Nesta hip*te*e, o p** e*r* fagarnento inieiar-se-* apús a comprovação da regularizaçâo da situação'

nâü â*§rr*tando qualquer Ônus para â contratante'
§.5,4. Â Nota Fiscal ou Fstura deyerá sar obrigatoriümêntB acompanhada da comprovaçâo da

regularidade fiscat, canst*tada por n:eio d* cCInrukã âss sítiôs eletr&niccs oficiais ou à dscumentâÇâo

mÀncionada no ârt. §8 da Lein§ 14.13312021'

§.§.5. previamsfits à emissâo de nota de empenho e a cada pagament*, a Administração dev*rá realiaar

c*nsulta aos sítios eletrônicos nficials p*ra: a) verificar a rnanutenç&o das condiçÕes de habilitaçâo

À*igi***; h) idonsficar po*sivet razâ* que impeça a contrataçãç no âmbits do Ôrgâo ou entidade' tais

rürfl§ â proi§lçâo de contratar c*m â nCministrãçAô üu §*m o Êod*r Fúbli*o, bem como ocorrênçtas

impeditivas indiretas.
§.§.§. ConstatanOo-se, junto aos sítios eletrôniços ofi*iais" a aituaçâo de lrregularidade do çontratado,

será providençiada sua notifieação, par escrtto, pâra que, n0 prm0 de 5 (cinco) dias.Úteis. regularize sua

situação su, no mssrno prâee, âprêssnte sua úefesa.'ü prazo poderá ssr prôrro§ado uma vee, por igual

!

A

,/
U

tÍi

o'
ã
J,FLS

antcn

L!

comunicar aos Ôrgâos responsávei§ P*lâ fitealieaç§o da reEularidade fiscal quânto * inadimplência

contratadn, bem csmo quanto â existênçia de Pagam*nto a **r efetuado, Para que sejam

meioç pertinentes e Reces*ários para garantir ç r*çebimentç de seus cráditos.
acionados
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§.S-8. F*rsistindo a lrr*gullaridedê, Õ rontrãtâste d*verá âdütâr a§ ,redídâs nÊçê$§âriâ§ à

contrâtuâl nss autos do proce*oo administrsti\rü sorrsspondsntê, as§ê§uradâ âo §Õntrâtado

defesa.
§.§.§, Havendo a efetivs exesuÇão do objeto, os pâsâmÊntcs serâo realizados ÍlormôlmÊntâ,

decida pela re*cisâo do contrato, caso o ssntrütâds n&o regularize sua situaçSo junto aos

§letrôniüÕs oficiais.
S,S. üuando do pagamentn, serâ efctuads a rüt§n§âo trihutária pr*vista na legislaçâo aplicável.

§.7. ln$ependcntemente do percentual de trihuto inscrido nx planilha, qu*ndo hcuver, serão retidoç

fonte, quando da realir*ç§o do pâgam§nt&, o* perc*ntuais estabelecidos na legislaçár vigente.

§.8. ü c&§tratado regularmente optante pelo §irnples &la*innal, nos term*s da Lei ComPlem*ntar no

de 2§CIS, nâCI sofrerá a
rêsime. No çntanto, o
dacurnento oficial, de
00mplsmsfitâr.

r*tenção tributária quanto a*s irfipcstcx e contrihuiçÕer abrangidÕ§ Por
pagamento ficará corrdicianado à *presenhçâo de c*mprnvaçâc, por

que faz iu§ ao trahmento trihutárin favor*çido prsvist* na referida

de*cumprimcnto de cláutulas eonkatuats.
S.11. À Administraç&c nâo responderit por qtr*lsquer comprorniss*s assun'lidos pelo Contratado çorn

terteiros, ainda quo vinculados à execuçâo dç contrato' bem corno por qualquer dano causado

§LÁ§§§LA §ÉNTüA . RÊÀ.JIJ§T§
, i " ü; prsÇüs inlcialmente contratadoç sâo tixos e irroajuxtáveis no prazo de uril §§ü, t{ntâd§ da data

do orçamentr.
?.â. Apón o interregna de urn ãnü, § tnntratsdo poderá sclicitar reaiuste da vafçr inicial, atravé* de üfÍcio,

mediante aplicaçal do índiç* lsp-MlFsv, excíusivamente para as obrigaçÕes iniciadas e ooncluída*

após a *corrêrrcia da anu*lidade.
f.g. Nos reaiustes subr*quentes ao prirneiro, o interregno m[nimo de un'l ano será contado a partir dos

*feit*s financeirss do Último reajuste'
i.q. N** aferiçôes finai*, o{s}'índic*{r) utilieado{s} para reai*st* ser* {ân). ubrigatoriamente' o(*}

definitivo{s}.
T.§. üaso o{s} indi*e{*} e*tabelecido{s} para reajustarnento venl"ra{m} a ser extinto{s) ou de qualquer

fçrma nâo pàssa{m} rrrais rer utiliaado{*}, s*rà (âo) adotadois}, *m substituição, o{s} que vrÊr {em) a *er

detsrminado{s} pela legisl*çâc ent&o ern vigor'
? S. Na ausência Oe pievis5o l*gal quanto-ao indice substituto, as partes elegerão novo indice sficial,

para reajustamento do preço do valnr rsman§§cêfito, por rneio de termo aditivo"

cúusuLA otrAvA - oBRIGAÇÕrs oo C0NTRATANTE
*.i" Xxlgir s surxpriffisnto de tçdás as obriqaçÕes es*umidas pelo Contratadry, de açordo §úm § Terrno

de Referência e seus anexo§,
S.2" Receber o nbjeto ns prsao e sú,$diçÕe§ *§tâbslêtidâs no T*rmo de t*ferêncla.
§"3. N*tificar n toniratado, por wçr*t*" sobre v{çlos, defsitos ru inconeçôes verifisada§ no objeto

fsrnscido, pâra qü* sela poi el* suhelituido, reparasü $u cCIrri§ido, no totaf uu Bm pâ$s, âs suas

êxp*nsâ.s-
n.Á. Aeornpanhar e ficsâliuar x ex*cuÇâ* dç contrato e o çumprimento das obrigaçÔes pel* Contratado^

§.§. §tetuar s pãgâm#ntç ao tnntratado dCI valor conespondente à prestaçâo do serviço, no prâeo

fçrnna e condiçÔe* e§tâbel**:d$§ nô pr&§ent* Çontr'ato.

§.§. Àplicar ao Contratado s*nçSes motivadas pela ínaxecuçâo total ou parcial do tontrato.
g^?. Çisntificêr * ôr§*s de re§resentaçâo judicial do Municipio para adoçto das rnedidas cabív*is

quando do de*cr:mprimentc de obrigaçÕes pelo C*ntratadn' 
radas à execuçâ*d.§. Explicitament*, emi1ir d*cisáo aohr* todas as *oli*ltaç*** e reciamaçÔe§ r§laÇml

do presente Çsntrâts, rgssalvados os requcrimentcs nnaniÍestamente impe{inente§, rnerarfiente

protelatôrios ou de ne*hum interesse pârâ â boa oxecuçâo do *justo
§.§. Conctuída a instruçâo do requeiimento, a Administraçao terá o prâ?o pâra decidir, adrnitida a

prorrogaçâo motivada por igual prríodo.
g.1ü, Noüficar os emitente*"das garantia* quanto a* iní*io de processo administrativo para apuração de

.Xn
§* Jv

terceiros em decorrênqia de *lo do CIontratado. de seus em pregados, prepostos üu §ubordinâd§§"
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fi-AU§UIÂ No]lA - CIBRltAÇÕE§ DÜ CONTRÀTA§§
S"1. 0 Contratâd§ deve cumprir todas as obrigaçÕes 0ün§tânte§ d*çte Contrâto, §m §eu§

assumindo ccmo exçlusivamente §eu§ o§ risços Ê â§ d§spes§s derorrentes da boa € Pêrfeitã

do *bjeto, ob*ervandc, âindâ, a§ §brigaçÕes a seguir disposta*"

$.2. Manter durante toda a ex**uçâo do ob.leto contratual, em compatihilidade com as

assumidas, todas as condiçoes de habititaçáo e quatificaçâo exigidas na L*ide LicitaçÕes.

S.3, Facilitar a açêo da §l$tALlãAÇ40 na insPeçâo das seruiços, prestando, Pr"cntamente,

esclar*cimentos que forem solicitados pela CONTRATÀNTE
§"4. Oomunicar ao Fiseatdc cçntrato, no praeo d* 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

ou acld*irte que s§ v*rifique no local do* serviços.

S.5. Frçvideneiar a imcdia|a correçâo das deficiôncia* elou inegu laridades ap*ntadas Pela Co

§.6. §isponibilizar, a qualquer tempo, tsda docurnentaçâo refer*nte âo pãgamento dos tributos,

ensarsos s*ciais, trahalhistas e previdenciários relaçisnadç* com o objeto do Ç0NTRATO

9,7. tumprir, alt§m dos Postul*dos legais vigentes de àrnbito federal , estadualou municiPal, as

de *egurança do §*ntratante"
§.g. Arsar com evsntuáis preluir*s sâusados * Contratsnte êr'ou tercsiros, provo*ados prr ineficiênci*

ou irregularidade cornefida por seus êmpresados elou prsps§to$ envolvidos na execuçâo do objeto

contratual"

CLÁU§ULA BÊCIMA - §ÀBAIiITIÀ EÊ §XECUÇÃO
1S.1 . Nâo haverá exigência de garantia çontratual da *xecuçâo

§LÀUSULA sÉCl§§À PRIMEIRA - INFRAÇÕE§ E §Àr{ÇÕES anmtr*l§TRÀTIVAS

11.1. comete infraç*n administrativa, n0§ termos da Lein§ 14.133, de TAX. ç Çontratado que'

xi Oer t*usâ à inexecuçâo parcial dü contr§to,

üi ú*r câusâ a inexÀiuçdo parcial do contrato quê oau§e grave dano à AdministraÇâo ou ao

funcionannents dCI* serviç<ls públicos nu aç interess* coletivo;

c) Der çausâ à inexecuçã§ totâl do contrato;
Ui neixar de entregar a doçumenl*ção exigida parâ o certame'

.i f.fao mantiver a*praposta, salvo erx decãnência de fato superveniente devidamante justifieado;

f) l,,ião celebrar o çontrato ou nâo *ntregar a documentaçâo exigida parã a contrataÇáo, quando

convocado dentrs do praee do validade de sua proposta;

t1 enselar o retardamento da execuçâo do ob,ieto da contrataçáo s*m mütivCI justificado;

h) Apresentar dectaraçâo çu documentaçâo fàlsa exigida paú o Çertame, ou prestar declaraçáa falsa

durãnte a dispensa eletrÔnica ou êxecllÇâo do contrato;

i) Fraudar a contrutação ou praticar ato fraudulento na êXecuçâÕ da contrato;

j) §omportar-ne de m*do inidÔnes ou cometer fraud* de qualquer nâturêua;

x) pratiçar atos ilícitus com vistas a kustrar rs cbjetivos do çertame;

l) Praticar ato loçiva previsto nc art. 5§ da Lei nn i ?'§+6, de 1u de ago*to de ?01 3'

it"t. §ereo aplicadas âo respsnsâvel pelas inÍraçÕes administrativas acima descritas as seguintes

§ançÕe§:
a) Ádv*rt§*ci*, quando q tontratado der câusâ à in*xecuçá* parciatdo contrato, §êmpre que nâü §§

justificar a imposiçâo de penalidade rnais grave {art. 1§§, §ão, da Lei 14.1331?1};

b) lmpedin*cnto d* licit*r * contratar, quando praticadas as condutas de*critas nas alíneas b, c, d, e,

f e g do subitem acimâ deste Contrato, sernpr* que n*o se justificar a irnpasiçâo de penalidade mais

grave (art" 1§S, §4o, da L*i 14.133121);

c) nocmraçâo dç inid*neidadê pârâ licitar ê contrât*r, quando prati*adâ§ *s condutas de§crita§ na§

alineas h, i, j, k e I do su§hsrn acima deste Contrato, hem tsmo na§ alineas b, c, d, e, Í e g, que justifiquem

* impasiç§o de penalidade mais grave (art" 1§§, §§n, da Lei 14.133/21)

d) Multa:
(1)Moratôria de 1,0oÁ (um por cento) por dia de atraso injustificado

até s límit§ de 1s {d*z} diau

t?/\-/

sobre s valor da Parcela inadimPl



{ã)Moratoria de ?% {da,is p*r oento} psr dia d* alraço injustificado sôbrê o vâlor t§tal do

máxims de 1ü% {der por cento) pêta insbservànêiã do prazo lixado para âpre$êntaçâ§,

0u rüFo§iÇ*§ dâ §ârantiâ.
(3)ü atraac superior a 30 {trinla) dias autorieâ e Admifii§traçáo â prümüver â rs§§i§âü

descurnpriments üu rumprimentCI inesulãr ds suxs üiáu§ul§§, §onf§rme dispÕe o inciso

§§ntrât§,

I dç artr.

do

Lei n. 14.'133, de ?ü21.
({.}üompen§âtôriü de t0l& {dez por cento} §§brê ê valçr total do çontrato, no c§§o de in*xecuçâo

do obi*to.
iü.g.'g aplicaçâc da8 sançÕes previstâs n*ste üontrâtCI nâ§ ex§lui, *m hipÔte*e algum*, a

d* reparaç*o integr*l do dano causado ao tontratante {art" 15fi, §§ô)

1ü.4. Todas âs sanÇÕes previstas neste Contrato prd*râo ser aplicadas cumulativarnêntê Çüm â

{nrt. 1§§, §7§}.
1ü,5" Antes da apli*açâo da rnulta, será fa*ultada a defes* do interessado no prazo de 't$ (quinze) dias

útsis, contadss da dala dç sua intin'raçâü t§rt- 157)'

10.§, §s a rnulta tpliü§dâ e as indeniraçôes cabiveis fcrenn superiores ao valor do pâgârn§nto

evsntualn*ente devido pelü tonrâtante ao tontratado, alêm da perda d*sse valcr, a diferenço será

descnntada da garantia prestadx ru será ço,brada judi*ialrnente (art' 15§" §8")

1 1.7. Freviar§snte §§ encsminhamento â cobrança judicial, a multir poderdr §§r rnsolhida

adrninistrativamente "à 
pÀ*o máximo d* 30 {trinta} diás' a §ontar da data d§ recebimentç da

comunlcaçâo envicda pela autoridade compete*te'
11"§. A âplicaçâü das *ançÕes r*alisar*§*-ài *rn prüoesso adnrinistrativ* que ã§§Ê§ilrê o csntraditÔrío e

* **pru=ã*iÀdx a* çontrstado, obs*rvando-se o pro*edirrento previsto no caput * parágrafos do art'

1§§ da L*i no 14.,13*, de 2$*1, pârâ r§ penulidadas de irnpedimento de tieitsr * c*ntratar o da declarnçâo

de inidoneidade p*ra licitar *u rontrât§r.
lú.ô" r.lu aBlicaçâç das sançÕes, §srâo çonsiderados {art" 1§§, §1§):

a) A naturex,â I â gravidade da infraçâ* contetida;

b) As peculiaridades do *ato eoncreto;
c) As cir*unstânçia* agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela prcvierem pârâ s C§ntrâtântê,

ê) A lrnplântâçâCI §U O aperfeiçoamsn{* de prograrna de integridade, ccnfonne normâ§ e ori*ntaçÕes

dos orgâos de controle.
10..10 Os etos previsto* corn* infraçÕes administrativas na Lei no 14.1 33, de 20?1. ou em outras leis de

lieitaçôes e §§ntrato§ da Adninlstraçán Püblica que tamhém s*jam tipificados comÔ ato§ lesivos na Lei

n0 1?"&4§, de 3s13, rerâo apurados e julgados ronjuntaments, n0§ me§mO§ autos, observados o rito

procedim*ntale autonidade eampet*nte definidoç na referida Lei(art' 1§S)'

io.tr. A p*rsonati*Àue lurioica do contratado poderá ser de**onsiderada sornprs que utilizada corn

abuss da direito para facilitar, enoçh'rir ou dissimular a prática dos atss iticitos pr*vi*tos neste tontrata

$u pârâ prs\lsââr çonfusac p*trim*nial, &, nssse casu, t§do* ffi efeitns das eançÔa* aplicadas à pessoa

juridlca serào e*tsndidos sos seus administrad*rcs * sÔciçe com podores de administraÇán, â pessoa

juridiea sussssorâ ou à empresa da m*srno rârflü ccm r*laçâo d* cotigaçâo ou contrala, de Íato ou de

direitn, cüm c t*ntratado, obssrvadcs, enr t*Sos s§ câ§o§, o contr:adit*rio, a anrpla d*fesa e a

obrigatoriedade da an*lise juridica prêvia {art' 16§}'

1 0. 12. O Çontratante d*verà, ns praeo rrÀximo d* 1 § (quinee) dias úteís. c*ntados da data de apti*ação

da sanção, informar e manter atuallzados çs dados relaiivos às sançÕes p-oJ ?la aplicadas' para fins de

pubti*idade n* tadastro NaÇional de Empresas lnidôneas o §uspensas (§El§) e nc Cadadtro l{acional

de smpresas punidas {§N§f}, instituidos *o âmbito do FCIdcr §xecutiva Fsderal. iÀrt. i§1}.

1CI.13. A* sançÕes *e'impe*imenta de licitar e contrstar e declarxçâo de inidoneidade para liçitar *u

contratar s*o pâsuíveis dareabititaçâo nx f*rnru do art" 163 da Lei n$ 14'133121"

tcl

fc
por

ai.:.1

ÇLÂU§ULÀ *É§$üÀ §§§uNüA - §À EXTIHÇÃü §§NTftATUAL
12. t . § Çontrâtú s* exlingue quando vencidç Ô prâãs net* *stipulado,
eumpridas ou nâo as obrigaçÔes de ambas as partes ççntraentes"

independenternente de teram sido
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cLÁusuLA DÉctMA TERCEIRA - DorÂçÃo oRÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com o vencedor serâo

seguinte dotação orçamentária no 

- 

e Elemento de Despesa no 

-oúUSULA DÉCMA QUARTA_ DOS CA§OS OMI§SO§
1 4. 1 . Os casos omissos seráo decididos pelo CCINTRATANTE, segundo as disposiçÕes contidas

no 14,133, de2A21
c0ntidas na Lei no

dos contratos.

, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo âs d
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - ê norma§ e pnnctplo§

cúU§ULA OÉCMA QUII(TA . ALT§RAÇÕE§
15.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da

14.133, de2A21
15.2. O Contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos

supressÕes que §e ftzerern necessários, até o limite de 25% (vinte e cínco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.
1S.3, Registros que não caracterizam alteraçáo do contrato podem ser realizado§ por simples apCI§tila,

dispensaia a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021'

CLAUSUIÁ DÉCffiA SEXTA - PUBLICAçÃO
16.1. lncumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condiçÕes

previstas na Lei no 14.133121.

cúusuLA DÉclmA sÉnrçl - FoRo
17.1 . Fica eleito o foro da Comarca de Fortim, Estado do Ceará, para dirimir os litígios que decorrerem

da execução deste Termo de Contrato que nâo possam ser compostos pela conciliação, conforme art.

92, §1o da Leino 14.133121.

Fortim/ÇÊ, 

- 
de de 2025.

CNPJ N'

CPF:
GoNTRATADO (A)

TE§TEMUNHAS:

a2.01
Nome:
CPF/MF

Nome:
CPF/MF

ü
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.<Á

HJt<luA

cr q

(a)
CONTRATÂNTE

&
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t
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PR§F§ITU§A MÜNIÇIPAL N§ TüÊTI§T

Vila da Paa. Bloco Ü, n' *0 * te'núo * Fortin$OÊ - ÇNPJI 35.0§Ü.7S§&ü01-20 * tÊtrr §?

Êrnall; ffi nxpra§@ f ortim.ee. gov "br - §itel **ov'Ílntirn'co. g*v.br

MÂTRIT NE §§KENTIAT§§NTü NÊ RI§Tü§
hrlíe 2§.S1.14 ?r$-*1 - F§.?5 01.14"If§^§l 'fiÀIÂ:2§iü1/?0I5

§AJÊTO

Ç*ntrst*ç&o ds ss§'Çss pâra slaborâçâo e confeçsêo da ülâF - §êclârâçâ§ dü lmpo§tô §ôbrê â Renda Retido na

flçnte 2§h§ - Ano tal*ndràrio lüâ4 c§rn sêus rsssê;tivrls tsrílprsvs§lês ds rêndirnsntô§ § §ua§ devidss retiíicaçÔes,
juntc a Sssrslüris de Adminlstrxç&o § Finânç§* deste &{unieipio.

ÍNrR§üUçÂü

ü gerencuarnsnt? Ss nssss psmite açÕes çontinuaç dc plansjaments, oÍganizâçào -e 
conlrole dos reÇursos

rêl*sisnâdos aês ri§{Õs qus po$§effi conrpronnet*r Õ §{JÇssss dâ *sntrâtsçâs, dâ sxe$Jçâo do ob§tc o de gastáo

c§ntrêtüel"

$ Mâpâ ds GsreneiânnÊ*tc d6 Eisçuc deve ssfltsr * id*nti{icação ê â ânálisê dos princip*is riscos. sonsirlinda na

ç§mp;esnsâs dâ nâturêEâ e det*rminaçâo do ní\ísl d* risço, qt*§ §one§p§nde à ç*rnbinEçân do impacto e dê su§§

probasilidrdes que possâm Êümprornitsr a EÍetivid*d* dã c§nlrâtüç§o, b§m 6omo § âl§ânÇs dos re*ultados

Êísl&ndidss csfti a ssluçâü de TlÜ.

par* *ad* riseo ídsntificâdo, d*line-n*: fi prsbmbilidâd* de oç*nê*çiâ d$§ evenlo§, *s poxsív*is dann§ e irÊpâüto r'âso

ç risco oeoíra, p**siveis açbes prrventivas e de contlngrància (re*po*tas âô§ ri§üü§), a identiÍicaçâo d* r*spon*âveis
pelas aÇô*s, bem çorno o râgistro s o âssÍnpânh*mefits das açôt* dÊ lratâÍ$enlo dos riseos-

EXPLIÇATIVO DOS iNDICE§

À uv*tiaçâo tÍa pr*babiiÂ*ade e d* irnpâcl§ **vsrà s*r anali*ada en'| ufiã ssçata d* 1 a §. eqnforme detinida nâ tâ§*lâ

âbBix{]

Ap*s * r*sr"rllado do câl*uto da probubilidado x impx*to serú obtido o fiívstr dÔ

risco, que poderà sêr §l§ssíScâdo t§m§ b§ixo, rn*dio, slevado I sxtí§rfi§,
eonforme lsbÊle âbãixo:

Tr&tsr * ristú 6ônsiste sm prsp$r açSes pur* prev*nir, lran*íerir, Íniliger ou
âüçitür â risê§. hlêst* 6§mpo, d*v§-s8 deserev§r e aç§olrosp{r§tâ mâis
âdequâds Sârs $ trâtãmento do ri*ço íder$i{icadç

:
l-- t

'r§\i,-\,

v

6L
NIC/

i
LL

tr

F

RUB RICA

LS

{tlfvsl§o*critor Sscsriç§§

1§\rs.$to extíasrdinário, oem hiâtÔrle§ d*
ccon&neia.

Muita baixa

2in**prrad*.
hÍst*riw de

rnrito
§$il

Ev$nt(} cas$sl §

§ffibors rôr§, hS
§*íxn

3§v*nto *sperado, d§ Írequ&n(la rêduâid§.
e coÍn lristóÍico de ocotrência

h{Édín

4Altil Ev*ntei u*ual, ccrrn hktótic* d* cçorrÀnçie
arnplarxente conhnçid*.

cEvento repêtitÍvo e constanteMuitü Alt§

l,,lÍvÍ§l§ü§{ri{ür Bex*riçÀ*r
,1

Muito baíxr lrnp§tto insisni{iÇâste nôs sbj*livú§"

2tttxo lmpactü mlnimo nos obielÚos

3lrfipâst$ m*tJiano ruw atri*tivo. , cr:m
po*eibilid*<le do r*euperação

MSdic

{.ImpesÍo *ignificantc nô§ §blÊtivês. côm
pos*ihi§d*de r*mstâ d*

Ân6

Msitô Attil lúisasts milximo nr:* nbjetivot. sern
pos"qhilirtrarie de r ecupetaç âo.

l"à Baixr:

MêrJio3-§

a-12 §lev»dn

15-?5 §vlrerno

*üentrfrt*§§ô

"lô.. , ,.r.LI

Pa§: 1 d,1

ãs§ÂLÁ en ffipÂ§T$§A PR*SAB}LI§AO§§§§ÀlÁ

t{iv§L 0Ê §rs*ü
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R-01

PXI:1?
§LTVÀ§O

3. h4ÉnlA
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GÉ§TÀ$ *T T*I{TfrÂTüS
ERRO§ fil§§ §Aü§S fifSRMAnOS NA Dffif §U NüS ü*MPRÜVÂSTE§ §§
§§I{*IMENT§§

Ê-*t

FXI*1§
§xTn§|.lt0

3" MÊNIA
§. r.,lurT0 ÀtTüR"§3 PLê,N§,JAM§NT§ NA TSNTRATÂÇÀS

ruÀr: eoxpoxut§,co§ §ÕM A§ N§RMÀ§ u§§Al$ § RÊGUIATÜ§ffi§ nA
!t*.ü§lIA Ê{:$Ê}tÂL

PXt=1?
É,L§VAffÜ
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3. MÉNK)

Ê-0{
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§§TALHAIT{ §rír§ nü § Rl§t§s

cEP' 6?.8r S-0{0

R4l1 .ÀÍnAS0 liÂ §À 8§r Ê oo§ t0lt{FftsvÀlrlIE§ §E nÊ!,i$l§EFIT+§

L!

15PXI:§rcbshilidadsl a

FXTTREMOl{ivel:S- MUtlÕ ALTOlmsllxÇi§;

NIC

a

eRtcn

rê

lsfürris§&sâ dss ssuss§
§alhas no planejarnento su s*br§*âr§â da lrqb*th* da ernpre** §snlIâtadâ.

Ações prewntivas LÀd^á.Á ^ á
nünrripás de croRugr*nnâ dêlslhffds fis ç§{'[râls, ssm prsir§$ intennediârios pâr* *Ço{Ttptllhanr*ntu § §upêrui3$o

§sn§.ts§t§ do mrvip.

Staxponw*vul pôr sçôês pl§\rentivâr1 Àgente dê CÕntrslãç&§, ÇÕrnis§ã. de Planejament§ e Fi§c§l de CÔnlrâto'

AçSa* $e ü<:nti§&*siâ
Aôi*S5| à* saiç*** {:#ntrâtuâi$ e ffintrâtâçês eínsrsêncial ds sutrs êmprê§a pârâ Êontlulr o §ôrviço.

&espons*vol por eçSts de oontigôncial §çstor d§ Cüntr§tÕ e §ecrel*rio de Pasts

§Áüs§ NrsRMApÕ§ ÊI& DIRF su f.](}§ ü0MP*ÕVAi{T§§ D§. RENDII\{8Í'IT§$R.{}I . ERH§§ t*ü§

talpsorio:
1?FXI:flr*bsbilidsdçr
ÊL§VAO$Itllv*l;4. ÀLT$lrfipitçiÕ:

lnfr*ffnsçÕês ús§ &âusâ§
Fa15e nísstslâ de dadss, v*lidaç.âo ou ausênsiâ de confçrênçias pela empresã ú§ntrôlâda.

Âç§*u prowntiwu
§{1iÁ;á;H;ufioápo rissrssâ d*c dedo* pêlâ sffiprssâ conlrâtedâ e supervis§o por têflliâ§§ da município §nt§s do

*nvio da §iftF"

Roxp*ns*vxf psr *ç{e§ p§ye§tiY§§l §rnprcsa tsítBãtâdâ § Fi§c§l d* Ç*nlrâlÔ.

Aç§*c do §oüti$&Íl§iâ
RÀatieaç*t} *e rÃ{Uie*$§t ds§ ri$§urtlê§tos § envi* âtuêli§ds * K*§§il§ F*dersl'

&cep*rn*ável por aç§** dt cantigênci*; §mpre** Çonlrotada

- NÂO C*I'IFO§I'IIüA§§ Ç§§§ A§ §§AM*§ L§çÀI§ § R§§ULATófrI&,S §A R§§*ITÀ F§§§RÀLâ43

PLÂNEJÀI\'ENT$ DA CüNí§ÂÇat*guri*:
PXli3Frobarhilidade:

§XTR§MSNi'rel:§. lL{UlÍ§ ÀLT§lnrp&ctêi

lnfcr"rnxçôoe den csu*ss
Fâ|lê ds ürylheÇirr*§nto stL,alieada da legislaçfu psr pãí't§ da empre*a §ontrâtâd6.

À$§es prclrsfltlv*§
fji**nüi* srfl ssnlrsts de conrpmvaE*o d* copacitaçâs t*§niffi dâ êffiprêsâ Çsnlratâds e atualieaç'ão §on§tânt§ §ohrs

as nÕrínâs lssâi§.

Rexponx§vel psr 8çÕ6* pr§vsnt*v§§; A§§nte de Ç*ntrtteç§n"

Àç§e* de contlg§ncia
Cinlrstasâc errérsenelal ds o$n*ultoria sspsc.iâliEâds pârê s§nisir e sd*quâr o pr$c§§§t) á lêgi§leçêo vr§ênts.

psr âs§ês de eontigêncix: §ecretariç d§ pêsts s Ag§nte d4 C's§rsiaçêü.${*spun*dvel

-.. -i' 
',.\,r.:h..
,;}

&Cür,r§§§áü V Pr§: 3 di 3

Cefu:goria:
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r*ATRIE §§ §ERENüIAMENTS NE §$§EO§
MR.â5.01.14.7r§-01 - pC.2§^S1.14.7FS-01 - DÀTÀr 28/011?0?§

§ÊTÀLHÂMTI{Tü üO§ RI§CCI§

Fsr"tinr-CE. à8 de Janeri;ç de 2025"

tomiss§o de Êlan*jamento

%,&*fu.d*
Comi*sâ* el* Flan*jarnexto

.il

,k -ro;,1 
ài d;**u{' b/rt,

Cnm i:sâo ri* Planejarn*nto

FftÊP'§ITU§A MU§MIPAL DE FORTIM

nttpsi/l{m nspãrencit. s**nlrala*ao. com. brlpmrortimlêtp
üHÂV§: ?f0d$&fe§§d3e?fo631§§e§10bOaSaS8

,,-*-cJ*

{(:!{r,

Riü* - lÍ{§ôMFÂTlBlUnAB§ 00S §I§T§L{AS UTII"Iã,ABüS P§LA §[4P§§§A GONÍKATASA ÇO[' O§ §I§1§MAS

ti.lGE§TA$ T}E OONTN.ÀÍü§t*tÊsr)ris:
,»FXI: l,) IFrubsbilldude: 4,,{t-TÀ

§I.EVÀ§ÕÍrlível:lmpocto: 3" h,1§Sl0

NIC/,

6q
UBRICA

a

lnfnrmaçÕeo üsr cEqs§*
Êsltg de atinhEmentn pr*vio sntrs ss sisismss de ge*lÀo ds Prefeiturg e as lenarnentas da *rnpresâ co§trâtâdâ.

ÂS&ês prêvsÍltivâ*
Và*nmçaa prêvia d* ssmÊütibili{rãds dss slsternâ§ *fliês dâ e$ntr*taçás ê rü*,iÍâÇâê d§ ts§t*$ t§rn $* dâdos da

Frefeitura.

§*epon*§vol por oç6a* prsveírtiyâai Fis**l de Çonlrato a §rnpra*a prsviâffent8 à conlrataç§o.

Àç§ss dê contlg&n*ia
Adoçáo de xelu$es l*tsgredorâs su trôee de íerramsntas psÍâ sflrâfi1ír e ü§mpâtibitldâde.

i Rnspan*ável por *ç§** d* contig&nci*l §mprosa Contratada e SÊcretaíiá.

t({r, rALllA *§ COhITX.ÀTÀNA§Á EÍStpRr§&c§lÀtr§§AsÂü

ü§§TÂü S§ tSSlrRÂTCSüatnç*ris:
l4FXI:3. MÉSIAFnrb;rbili$,od*r

HÍrr$l: *§vÀnô4. ALTÜlm§)ô*§tsl

lnfsnnssÕ*ü drs ecux'ss
Frçbl*rnà* ii*Encsiror da cmpre*a Êsiltrstâds ou f*lta de çlsraes n{rs tânâi§ d* **munica$o.

À*§es sruYsstiY*s
filg*niia de eornpruvaçâo de reçularidade Íisoal e {inanc*ira dâ smpr63§ c&ntrãlsd§, sl*rn de definiç§a dê c6nsi§

tlfirss ds c*municação sÕ csntrâtt)

§rspon*áv*l por esÕes prevantlvasl Ágên{ê dê Cônlr§tâç.*ü ê $ecrêtâriâ

Aç§er do eontig§nsia
Raxçie§o dü Ê rtlftIls s c§ntfüt8çáo emergencial dr oçtra §{$Sr§sâ para con+lu**o dos serviçc,s.

8üepons*v*l Ssr âç&es do contig6n*i*l üçstor da Çsnlrsto s Sêtrstârío da Pasla.

,Csütr|tôs§0 P{§:lsÉ{

Y.


